
Requerimento de Informação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido UNIÃO BRASIL,

com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições  regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,  conforme

disposto  no  artigo  139,  §3º,  inciso  X  do  Regimento

Interno deste Poder Legislativo, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de

Saúde – SEMUS, que preste esclarecimentos quanto a falta

de medicamentos na Unidade Básica de Saúde Doutor Edson

Moreira,  no  Distrito  de  Conduru  neste  Município  de

Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Segundo  relatos  de  usuários  da  UBS  Conduru

existem vários medicamentos em falta, até mesmo os mais

simples, como por exemplo Xarope. Sendo assim, mediante o

exposto, requer sejam prestadas as seguintes informações:

1  –  Queira  a  Secretária  Municipal  de  Saúde

informar o motivo que culminou na falta dos medicamentos

distribuídos para a Unidade Básica de Saúde?

2  –  Quais  providências  foram  adotadas  pelo

Município para reposição dos medicamentos?

5  –  Qual  a  previsão  de  reposição  dos

medicamentos na Unidade Básica de Saúde de Conduru?
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Cumpre lembrar que, a teor do que estabelece o

parágrafo primeiro do art. 153 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o prazo máximo para resposta do pedido de

informação é de 30 (trinta) dias.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2022.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR UNIÃO BRASIL
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